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LEI Nº 1394-A DE 04 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

Institui o “Dia do Autista”.- 

 

 

Lucas Aparecido da Assumção, Prefeito do 

Município de Palmares Paulista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais 

e com base no art. 69, n. III, da Lei 

Orgânica do Município, FAZ SABER que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica instituído o “Dia do Autista”, a ser 

comemorado no dia 02 de abril de cada ano. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.- 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMARES PAULISTA, 04 DE OUTUBRO DE 

2.022. 

 

 

 

 

Lucas Aparecido da Assumção 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Registrado, publicado e afixado, nesta Prefeitura, na data 

supra. 
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